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,.___ __ _______ _,, 

Jundiaí, 21 de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação 

Ô dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo prorrogar a vigência 

do Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo - PPIPA-IV, 

o 

elevada estima e distinta con deraçã . 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 



o 

o 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Processo nº 5.678-8/2018 

APROVADO 

~{te 
2~ogl 204C, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1. 053 

Art. 1 º Fica prorrogada a vigência da Lei Complementar nº 584, de 29 de agosto de 

2018, que vigorará até 31 de agosto de 2020. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 584, de 29 de agosto de 2018, passará a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 1 ° ( ... ) 
( ... ) 

§ 4º O contribuinte que possuir débito de Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN relativo à mão de obra de construção civil, oriundos de obras de anos 

anteriores ao exercício do pedido de parcelamento, poderá aderir ao PPIPA-IV, ainda que a guia 

de cobrança tenha sido emitida no ano corrente." (NR) 

"Art. 5º ( ... ) 

( ... ) 

II-A de 13 (treze) até 18 (dezoito) parcelas mensais e consecutivas, com os seguintes 

descontos: 

a) 20% (vinte por cento) da multa moratória; 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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flsi)5. 

b) 15% ( quinze por cento) dos juros moratórios. 

( ... ) 
§ 1º Nos parcelamentos a que se referem os enquadramentos do inciso II, II-A, com 

os descontos previstos, e no inciso III, sem quaisquer descontos, todos deste artigo, o pagamento 

compreenderá o valor do principal, constituído pelo tributo e atualização monetária, juros de 

mora, multa moratória e honorários advocatícios, sendo que o valor de cada parcela, por ocasião 

de sua quitação, será acrescido de juros à razão de 100% ( cem por cento) da taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um 

por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 2º Os descontos previstos nos incisos I, II e II-A do caput deste artigo somente 

O incidirão sobre débitos de fatos geradores ocorridos até o exercício antecedente." (NR) 

o 

"Art. 6° A parcela, nas hipóteses dos incisos II, II-A e III do art. 5° desta Lei 

Complementar, não poderá ser inferior a: 

( ... )" (NR) 

"Art. 7º Os contribuintes que estejam com parcelamento em andamento cujas parcelas 

estiverem em atraso, poderão aderir ao disposto no art. 5°, inciso I, desta Lei Complementar, 

desde que o saldo do parcelamento seja integralmente quitado, hipótese em que os beneficios 

concedidos através desta Lei Complementar alcançarão apenas as parcelas vencidas e não 

pagas. 

Parágrafo único. Os descontos previstos nesta Lei Complementar somente incidirão 

sobre as parcelas vencidas e não pagas de parcelamentos anteriores sobre as quais haja a 

incidência de multa ou juros." (NR) 

"Art. 8° ( ... ) 

( ... ) 

II - mediante o pagamento de 10% ( dez por cento) do valor consolidado devidamente 

atualizado no ato da formalização do acordo e reduzido pela metade o número de parcelas, 

excluindo-se o beneficio previsto nos incisos II e II-A do art. 5°."(NR) 

"Art. 11. A homologação do ingresso no PPIPA-IV dar-se-á no momento do 

pagamento da parcela única ou da primeira parcela, nos casos dos incisos II, II-A e III do art. 

5º desta Lei Complementar, observado o disposto no parágrafo único do art. 4° desta Lei 

Complementar." (NR) 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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"Art. 20. O prazo para ingresso no PPIPA-IV será de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados do início da vigência desta Lei Complementar, limitado a data de 31 de agosto de 

2020." (NR) 

Art. 3° Esta Lei Complementar entr na data de sua publicação. 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso Projeto 

de Lei Complementar, que tem por objetivo prorrogar a vigência do Programa de Pagamento 

Incentivado de Parcelamento Administrativo-PPIPA-IV, instituído pela Lei Complementar nº 

584, de 2018, destinado a promover a regularização de créditos do Município, em razão de fatos 

O geradores ocorridos até o exercício antecedente. 

Houve a inclusão da possibilidade de parcelamento de 13 até 18 

parcelas com desconto, de forma a proporcionar uma maior inclusão de cidadãos. 

Também foi incluído um parágrafo no artigo 1 º da Lei Complementar 

nº 584, de 2018, prevendo que o contribuinte que possuir débito de Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN relativo à mão de obra de construção civil, oriundos de obras de 

anos anteriores ao exercício do pedido de parcelamento, poderá aderir ao PPIPA-IV, ainda que 

a guia de cobrança tenha sido emitida no ano corrente 

A medida se amolda às condições econômicas vigentes e de forma 

Ô equilibrada confere ao contribuinte meios para regularizar sua situação fiscal perante o Fisco 

Municipal e, por conseguinte, aumento da receita. 

Com a manutenção do Programa de Pagamento Incentivado de 

Parcelamento Administrativo - PPIPA IV, haverá suporte legal para a regularização de créditos 

com o Município e aumento na arrecadação, resultando em efetivos benefícios ao munícipe e à 

Administração. 

Ressalte-se que o presente programa de recuperação de créditos não se 

pauta na mera discricionariedade do administrador, mas se constitui em ferramenta utilizada 

pelo gestor público como forma de otimizar a arrecadação de tributos, oferecendo meios para 

regularização da situação fiscal do contribuinte, permitindo inclusive a antecipação de entrada 

de recursos para os cofres municipais. 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400 
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Consigne-se, por relevante, que acompanha a presente propositura a 

análise de impacto orçamentário-financeiro exigida pela Lei Complementar nº 101/00, no que 

concerne à renúncia de receita que envolve a pretensão. 

Convictos da relevância da matéria, estamos certos que os Nobres 

Vereadores não faltarão com o seu valioso ap ·opa a aprovação da presente propositura. 

scc.l 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO • EXERCÍCIO 2019 

VALORES CORRENTES 

Art 9°, inc, XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) • Área Municipal• do TCE-SP. (LRF, art 53, inciso Ili) 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (1) 1,800.676,025 1.974.837.293 2.138.062.500 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 607.584.845 707.378.866 801.388.120 

Contribuições 89.070.293 90.575.459 102.623.938 

Receita Previdenciária 68.702.494 67.329.485 79.723.938 

Outras Receitas de Contrlbuiçôes 20.367.799 23.245.973 22.900.000 

Receita Patrimonial 39.659.185 89.322.601 24.503.772 

Apllcaç~es Financeiras {li) 14.063 796 88.296.452 23 657.772 

Outras Receítas Patrimonia;s 25.595.388 1.026.149 846 000 

Transferências Correntes 934.221.629 993 637.584 1.099.976.380 

Demais Receitas Correntes 130.140.074 93.922.784 109.570.290 

Outras Receitas Financeiras (Ili) 

Receifas Correntes Restantes 130,140.074 93.922.784 109.570.290 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) • (1 -11 -111) 1.786.612.229 1.886.540,841 2.114.404.728 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 12.331.401 19.424.723 69.106.600 

Operações de Crédito (VI) 6.726.498 53.136.400 

Amortização de Empréstimos (VII) 

Alienação de Bens 1.182.366 2.055.554 121.000 

Receifas de Altenaç§o de Investimentos Temporános (VIII) 

Receitas dJ Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 1.182.366 o Outras Alienações de Bens 2.055.554 121.000 

nsferências de Capital 6.389.463 7.373.332 15.832.200 

Convénios 6.389.463 7.373.332 15.832.200 

Outras Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 4.759.572 3.269.339 17.000 

Outras Receitas de Capffal Nilo Primárias (X) 

Outras Receitas de Capital Primárias 4.759.572 3.269.339 17.000 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)= (V· VI. VII - VIII - IX· X) 

/Ú:C!!I 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 1.627.200.970 1.766.888.948 2.045.273.400 

Pessoal e Encargos Sociais 868.911.020 946.948.344 1.051.278.300 

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 2.548 462 2.371.948 5.600.000 

Outras Despesas Correntes 755 741.487 817.568.656 988.395.100 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 1.624.652.508 1.764.517.000 2.039.673.400 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 15.387.301 41.951.630 123.540.800 

Investimentos 11,350.465 22.758.120 112.840.800 

Inversões Financeiras 

Concessão de Emprástimos e Financiamentos (XVII) 

Aquisiç,~ de Tl:U:o de Capffal Jll Integralizado (XVIII) 

Aquisição de Titulo de Crédito (XIX) Q Demais Inversões Financeiras 

ortlzação da Divida (XX) 4.036.836 19.193.510 10.700.000 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)= (XVI· XVII• XVIII - XIX• XX) 11.350.465 22.758.120 

Aumento Permanente da Receita 231135.862 

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência de Impacto ou Impacto nulo) 

•. 

2.169.383.174 

836.683.928 

108.993.933 

84.211.408 

24,782.525 

15.444.614 

14.404.416 

1.040.198 

1.103.223.400 

105.037.299 

105.037.299 

2.154.978.758 

83.788.976 

65.600.000 

14,028.976 

14.028.976 

4.160.000 

4.160.000 

18.188.976 

2.134,798.112 

1.128.810 482 

15.235.450 

990.752.181 

2.119,562,662 

106.230.248 

93.729.359 

12,500.889 

93.729.359 

12.143.790 

16 :ÍB'-717. 

42.792.806 

34 566.712 

2.239.976.149 2.317.127.916 

879.744.993 923.908.192 

112.290.317 115.967.067 

86.949.291 89 992.516 

25 341.025 25.974.551 

18.477.489 18.988.003 

17.419.162 17.825.029 

1.058.327 1.162.974 

1.122.582.849 1.148 177.738 

106.880.501 110.086.916 

106.880.501 110.086.916 

2.222.556.987 2.299.302.888 

68.715.411 24.089.911 

50.000.000 5.000.000 

14.306.036 14.540.058 

14.306.036 14 540.058 

4.409.375 4.549.853 

4,409.375 4.549,853 

18.715.411 

2.198.291.540 2.260,481.591 

1.157.302.516 1.197.808,104 

21.501.011 21.450.447 

1.019.488.013 1.041.223.039 

2.176.790,529 2.239.031.144 

107 .393.345 77.731,636 

81 .291.721 60.753 619 

26.101.624 16.978.018 

81.291.721 60.753,619 

3.006.675 

Jt1.7119.U7 

68104.663 77.120.401 

Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo PA nº 5.678-812018, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL, que prorroga por 12 meses o 
Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo - PPIPA. 

é Antonio arlmoschl 

Gestor da Uni ovemo e Finanças 

niclpal 

Jundiaí, 29/07/19 
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Processo nº 5.678-8/2018 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI COMPLEMENTAR N.0 584, DE 29 DE AGOSTO DE 2018 

Institui o Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo 

IV (PPIPA IV) e revoga a Lei Complementar 552/14. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 28 de agosto 

de 2018, PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO 1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento 

Administrativo IV - PPIPA-IV, de débitos de natureza tributária e não tributária, destinado a 

promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos constituídos ou 

não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, bem como os que 

tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitados, em razão de fatos 

geradores ocorridos até o exercício antecedente. 

§ 1 º Poderá ser efetuado acordo ·ae parcelamento individualizado para cada 

crédito municipal distinto. 

§ 2° A adesão ao PPIPA-IV está condicionada à regularidade da situação fiscal, 

quanto ao crédito municipaJ do contribuinte objeto do pedido de parcelamento, no exercício 

do requerimento, respeitada a natureza do lançamento tributário de cada tributo. 

§ 3° Ficam excluídos do PPIPA-IV estabelecido por meio desta Lei 

Complementar os débitos: 

I - objeto de decisão judicia) transitada em julgado em favor do Município de 

Jundiaí; 

II - multas por infração de trânsito. 

CAPÍTULO II - DO INGRESSO NO PPIPA-IV 

Art. 2° A adesão ao PPIPA-IV impõe ao sujeito passivo a obrigatoriedade 

inclusão de todos os débitos existentes, parcelados ou não, referentes ao mesmo tipo 

crédito municipal, e dar-se-á mediante formalização de acordo de parcelamento, ou em c 

de pagamento em parcela única, perante a Unidade de Gestão de Governo e Finanças. 
' 
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(Lei Compl. 584/2018-fls. 3) 

CAPÍTULO IV - DO PAGAMENTO 

Seção I - Das Opções de Pagamento 

Art. 5º O sujeito passivo poderá proceder o pagamento do montante principal do 

débito consolidado, calcúlado na conformidade do art. 4° desta Lei Complementar: 

I - em parcela única, com os seguintes descontos: 

a) 80% ( oitenta por cento) da multa moratória; 

b) 60% ( sessenta por cento) dos juros moratórios; 

e) 10% (dez por cento) dos honorários advocatícios. 

II - em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, com os seguintes 

descontos: 

a) 40% (quarenta por cento) da multa moratória; 

b) 30% ( trinta por cento) dos juros moratórios. 

111- em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, sem desconto. 

§ 1° Nos parcelamentos a que se referem os enquadramentos do inciso II, com os 

descontos previstos, e no inciso III, sem quaisquer descontos, ambos deste artigo, o 

pagamento compreenderá o valor do principal, constituído pelo tributo e atualização 

monetária, juros de mora, multa moratória e honorários advocatícios, sendo que o valor de 

cada parcela, por ocasião de sua quitação, será acrescido de juros à razão de 100% ( cem por 

cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o 

mês anterior ao do pagamento, e de 1 % (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento for efetuado. 

§ 2º Os descontos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo somente 

incidirão sobre os créditos de fatos geradores ocorridos até o exercício antecedente. 

Art. 6° A parcela, na hipótese dos incisos II e III do art. 5° desta Lei 

Complementar, não poderá ser inferior a: 

I - no caso de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN), a 1 (uma) Unidade Fiscal do Município (UFM), para os 

valores devidos por pessoa física, a 2 (duas) UFMs para valores devidos por p s 

\ jurídica. 1 

II - no caso de créditos tributários referentes ao Imposto sobre a Propri da e l 
Predial e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta de Lixo, a 0,5 (cinco décimo 

UFM para os valores devidos por pessoa física, a 1 (uma) UFM para valores devidos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP 
(Lei Compl. 584/2018 - fls. 4) 

pessoa jurídica. 

III - no caso dos demais créditos tributários e não-tributários, não enquadrados 

nas hipóteses previstas no § 1 ºe§ 2° deste artigo, a 1 (uma) UFM, independente de se tratar 

de valores devidos por pessoa tisica ou jurídica. 

Art. 7° Os contribuintes que estejam com parcelamento em andamento cujas 

parcelas estiverem em atraso ou não, poderão aderir ao disposto no art. 5º, inciso I, desta 

Lei Complementar, desde que o saldo do parcelamento seja integralmente quitado, hipótese 

em que os benefícios concedidos através desta Lei Complementar alcançarão apenas as 

parcelas pendentes de pagamento. 

Art. 8° O contribuinte excluído do PPIPA-IV poderá nele reingressar por uma 

única vez: 

I - para pagamento em parcela única, excluindo-se o beneficio previsto no inciso 

Ido art. 5°; 

II - mediante o pagamento de l 0% ( dez por cento) do valor consolidado 

devidamente atualizado no ato da formalização do acordo e reduzido pela metade o número 

de parcelas, excluindo-se o beneficio previsto no inciso II do art. 5º". 

Art. 9° O vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á na data da 

formalização do acordo, e as demais no mesmo dia nos meses subsequentes. 

Parágrafo único. Na hipótese da data de vencimento coincidir com dia que não 

seja útil, o prazo será automaticamente prorrogado para o dia útil imediatamente seguinte. 

Seção II - Do Pagamento em Atraso 

Art. 10. A falta de pagamento das parcelas nos prazos convencionados 

implicará, sobre o valor da parcela devida e não paga, a cobrança de multa moratória de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por 

cento), acrescida de juros à razão de 100% (cem por cento) da taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um 

por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

CAPÍTULO V - DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 11. A homologação do ingresso no PPIPA-IV dar-se-á no momento d 

pagamento da parcela única ou da primeira parcela, nos casos dos incisos II e III do art. 0
' , 
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(Lei Compl. 584/2018 - fls. 5) 

desta Lei Complementar, observado o disposto no parágrafo único do art. 4° desta Lei 

Complementar. 

Art. 12. O ingresso no PPIPA-IV impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei Complementar, e constitui 

confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com 

reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os 

efeitos previstos no parágrafo único do art. 174, do Código Tributário Nacional, e no inciso 

VI do art. 202, do Código Civil. 

§ 1º No ato de formalização do acordo de parcelamento administrativo de débitos 

nos termos da presente Lei Complementar, o sujeito passivo dar~se-á por citado em 

eventuais ações de execução fiscal existentes relativas aos débitos constituídos. 

§ 2° Durante o período de parcelamento dos débitos, o contribuinte não poderá 

ficar inadimplente com créditos municipais do mesmo tipo, cujos fatos geradores ocorram 

no mesmo exercício fiscal e seguintes, sob pena de perda do beneficio. 

CAPÍTULO VI - DA EXCLUSÃO 

Art. 13. O sujeito passivo será excluído do PPIPA-IV, sem notificação prévia, 

diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei 

Complementar, em especial o disposto no § 2° do art. 12; 

li - verificada a inadimplência do sujeito passivo por 03 (três) parcelas, 

consecutivas ou não, por mais de 30 (trinta) dias corridos; 

III - a não comprovação da desistência de que trata o art. 3° desta Lei 

Complementar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da homologação do acordo 

de parcelamento administrativo; 

IV - decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica, nos 

termos da Lei Federal nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005; 

V • cisão da pessoa jurídica, exceto se a nova sociedade oriunda da cisão ou · 

aquela que incorporar a parte do patrimônio assumir solidariamente com a cindid 

obrigações do acordo de parcelamento. 

§ 1º A exclusão do sujeito passivo do PPJPA-JV implica a perda de todo o 

beneficias desta Lei Complementar, acarretando a exigibilidade do saldo do mon 
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ou de direitos a eles relativos, sem o pagamento integral do referido acordo de 

parcelamento, comprovado pela emissão de certidão de quitação. 

Art. 19. No caso de bens com constrição judicial decorrentes de ação judicial 

proposta pela Municipalidade com leilão judicial designado, o ingresso no PPIPA-IV, nos 

tennos do art. 5° e seguintes desta Lei Complementar, poderá ser feito nas seguintes hlpóteses: 

I - até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada do primeiro leilão 

judicial, sendo que o ingresso no programa de parcelamento estará condicionado ao 

atendimento dos requisitos estabelecidos nos arts. 7º e 8° desta Lei Complementar; 

II - no dia do leilão, somente se o pagamento do débito for feito à vista, nos 

termos do inciso I do art. 5° desta Lei Complementar. 

Parágrafo único. A comunicação ao juízo competente para suspensão do leilão 

fica sob a inteira responsabilidade do sujeito passivo. 

Art. 20. O prazo para ingresso no PPIPA-IV será de 12 (doze) meses, contados 

do início da vigência desta Lei Complementar. 

Art. 21. No que couber, esta Lei Complementar serâ regulamentada por Decreto 

do Executivo. 

Art. 23. Esta Lei Co 

L 

Publicada na Imprensa Ofici do Município e registrada na Unidade de Gestão de 

Negócios Jurídicos e Cidadania da Prefeitura do Município de Jundiaf, aos vinte e nove dias 

do mês de agosto de dois mil e dezoito. 

scc.1 

J 
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DIRETORIA FINANCEIRA 

PARECER Nº 0045/2019 

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei 

Complementar nº 1.053, de autoria do Executivo, que altera a Lei Complementar 584/18 para 

modificar o Programa de Pagamento Incentivado de Parcelamento IV (PPIPA IV), e prorroga 

sua vigência. 

A presente propositura busca estimular a regularização dos 

contribuintes inadimplentes perante o Fisco e com isso promover a recuperação de créditos e 

otimizar a arrecadação de tributos. 

Dessa forma, apesar da renúncia de receita decorrente dos 

descontos oferecidos para algumas formas de parcelamento (Art. 5. 0
), depreende-se que os 

resultados financeiros da recuperação de crédito, incluindo os juros e atualização monetária 

(§1°, Art. 5° e Art. 10), também configuram-se como medidas de compensação. 

Nesse sentido, de acordo com o demonstrativo de Estimativa de 

Impacto Orçamentário-Financeiro (fls. 09), o impacto com a presente ação será nulo. 

Com relação à previsão de deficit do Resultado Primário para o 

exercício atual e os dois próximos, o mesmo leva em consideração a necessidade de previsão 

orçamentária de receitas e despesas que, devido às suas características técnicas e 

operacionais, podem não se concretizar no presente exercício. 

Contudo, observamos que, apesar da previsão de deficit no 

Resultado Primário nos dois últimos anos (2017 e 2018), os Resultados Primários 

Superavitários realizados nesses dois exercícios são um indício de responsabilidade na gestão 

pública do município. 

Segue apto à tramitação. 

Este é o nosso parecer, s. m. e. 

Jundiaí, 23 de agosto de 2019. 

ªV/Yi/t!V 
ADRIANO CARNIER 
Diretor Financeiro em Substituição 

/~. 
L~ES LUSVARGHI 
Agente de Serviços Técnicos 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1100 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1053 

fls J C, ,· 
proc. ~ . 

PROCESSO Nº 83.749 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL o 
presente projeto altera a Lei Complementar n. 584/18, para modificar o PPIPA IV e 
prorroga sua vigência. 

A propositura encontra sua justificativa às 
tis. 07108, com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro às tis. 09 e com a 
cópia da LC 548/18 às tis. 10/14. 

A Diretoria Financeira da Casa, através de 
seu parecer n. 0045/2019 (tis. 15) manifestação a regularidade da propositura 
pelos elementos que remetemos Vossas Excelências. 

É o relatório. 

PARECER: 

A proposta em estudo se nos afigura 

revestida da condição legalidade quanto à competência (art. 6°, li, c/c o art. 13, li), 

e quanto à iniciativa, que é concorrente 1 (art. 45), sendo os dispositivos 

relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí. 

Da análise perfunctória realizada não 

vislumbramos lesão aos princípios insertos no artigo 150, da CF (v.g., 

irretroatividade da lei tributária, instituir tratamento desigual entre contribuintes, não 

1 Conforme E. STF: EMENTA: 1. Processo legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de 

iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, !!, 12, da Constituição, que 

diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais. li. Isenção e privilégio. Ili. Ação direta de 

inconstitucionalidade: medida cautelar, em regra, descabida, se a lei impugnada tem caráter de 

simples autorização ao Poder Executivo, subordinada a sua utilização à edição de regulamento para 

a qual sequer se estabeleceu prazo: precedentes.(STF, ADI 2.304-MC, Rei. Min. Sepúlveda ~ 

Pertence, Tribunal Pleno, DJ 15.12.2000). ~ 

~ 
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confisco, limitação ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos, entre 

outros), o projeto é, portanto, legal e constitucional sob o prisma orgânico-formal. 

Em face do exposto, sob o espectro 

jurídico, entendemos que nada obsta a regular tramitação do projeto em comento. 

Relativamente ao quesito mérito, 

pronunciar-se-á o soberano Plenário. 

DAS COMISÕES A SEREM OUVIDAS: 

Nos termos do inc. 1 do art. 139 do 
Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva da Comissão de Justiça e 
Redação e de Finanças e Orçamento. 

(parágrafo único do art. 43, L.O.M.). 

Estagiário de Direito 

QUORUM: maioria absoluta da Câmara 

~ e_. 
Brígida F. G. Riccetto 

Estagiária de Direito 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 83.749 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1.053, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei 
Complementar 584/18, para modificar o Programa de Pagamento Incentivado de 
Parcelamento Administrativo IV (PPIPA IV); e prorroga sua vigência. 

PARECER 

É prerrogativa conferida pela Constituição aos municípios a de legislarem sobre os 

temas de interesse local (suplementando, se for o caso, a legislação estadual e a federal), razão 

por que esta proposta se revela procedente quanto à competência. O objeto não se acha 

reservado à alçada privativa do Prefeito, ou seja, a alçada é concorrente, motivo por que a 

matéria é regular na iniciativa. O documento acha-se traçado segundo a técnica legislativa 

própria. 

Acompanhada de documento administrativo-financeiro hábil, a proposta mereceu 

apreciação positiva quer da Diretoria Financeira quer da Procuradoria Jurídica. 

Diante do exposto e considerada a alçada jurídica que o Regimento Interno (art. 47, I) 

reserva a esta Comissão, este relator conclui expedindo voto favorável. 

Sala das Comissões, 27~08-2019. 

Presidente e Relator 

'(Edicarlos Vetor Oeste) 

az 

APRQ~~O j1 ILJól'/1 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 83.749 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1.053, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei 
Complementar 584/18, para modificar o Programa de Pagamento Incentivado de 
Parcelamento Administrativo IV (PPIPA IV); e prorroga sua vigência. 

PARECER 

Para opinar no mérito, na forma regimental, a Comissão recebe proposta de iniciativa 

do Prefeito Municipal - acompanhada de pertinente documento administrativo-financeiro-, 

que neste Legislativo recebeu da Diretoria Financeira parecer favorável. 

Assim o autor justifica, basicamente, a proposta: 

"( ... ) o presente programa de recuperação de créditos não se pauta na mera 
discricionariedade do administrador, mas se constitui em ferramenta utilizada 
pelo gestor público como forma de otimizar a arrecadação de tributos, 
oferecendo meios para regularização da situação fiscal do contribuinte, 
permitindo inclusive a antecipação de entrada de recursos para os cofres 
municipais./ ( ... ) acompanha a presente propositura a análise de impacto 
orçamentário-financeiro exigida pela Lei Complementar nº 101/00, no que 
concerne à renúncia de receita que envolve a pretensão." 

Assim sendo, no que respeita à alçada regimental desta Comissão, este relator lança 

voto favorável. 

Sala das Comissões, 27-08-2019. 

n~:~TALDO 
Presidente e Relator 

J_ 
OPALMARINI 

az i 
--· -- - ___ _J 
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116!! SESSÃO ORDINÁRIA, DE 27/08/2019 

REQUERIMENTO VERBAL 

URGÊNCIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 1.053 - PREFEITO MUNICIPAL 

Altera a Lei Complementar 584/18, para modificar o Programa de Pagamento Incentivado 
de Parcelamento Administrativo IV (PPIPA IV); e prorroga sua vigência. 

Autor do Requerimento: Douglas Medeiros 

Votação: favorável 

Conclusão: Requerimento de urgência APROVADO. 
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Autógrafo 

SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.053 

Altera a Lei Complementar 584/18, para modificar o Programa de 
Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo IV (PPIPA 

IV); e prorroga sua vigência. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, faz saber que em 27 de agosto de 2019 o Plenário aprovou: 

Art. 1º Fica prorrogada a vigência da Lei Complementar nº 584, de 29 

de agosto de 2018, que vigorará até 31 de agosto de 2020. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 584, de 29 de agosto de 2018, passará 

a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 1º ( ... ) 

( ... ) 

§ 4º O contribuinte que possuir débito de Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN relativo à mão de obra de construção civil, oriundos de obras de 

anos anteriores ao exercício do pedido de parcelamento, poderá aderir ao PPIPA-1~ ainda 

que a guia de cobrança tenha sido emitida no ano corrente." (NR) 

''Art. 5º ( ... ) 

Elt -.-'4 
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(Autógrafo do PL 12.972 - fls. 2) 

( ... ) 

li-A de 13 (treze) até 18 (dezoito) parcelas mensais e consecutivas, 

com os seguintes descontos: 

a) 20% (vinte por cento) da multa moratória; 

b) 15% (quinze por cento) dos juros moratórias. 

( ... ) 

§ 1º Nos parcelamentos a que se referem os enquadramentos do 

inciso li, li-A, com os descontos previstos, e no inciso Ili, sem quaisquer descontos, todos 

deste artigo, o pagamento compreenderá o valor do principal, constituído pelo tributo e 

atualização monetária, juros de mora, multa moratória e honorários advocatfcios, sendo 

que o valor de cada parcela, por ocasião de sua quitação, será acrescido de juros à razão 

de 100% (cem por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 2º Os descontos previstos nos incisos I, li e li-A do caput deste 

artigo somente incidirão sobre débitos de fatos geradores ocorridos até o exercício 

antecedente." (NR) 

''Art. 6º A parcela, nas hipóteses dos incisos li, li-A e Ili do art. Sº 

desta Lei Complementar, não poderá ser inferior a: 

( ... )" (NR) 

''Art. 7º Os contribuintes que estejam com parcelamento em 

andamento cujas parcelas estiverem em atraso, poderão aderir ao disposto no art. 5º, 

inciso /, desta Lei Complementar, desde que o saldo do parcelamento seja integralmente 

quitado, hipótese em que os benefícios concedidos através desta Lei Complementar 

alcançarão apenas as parcelas vencidas e não pagas. 

Elt 

-------------------------------------,,.. 
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Parágrafo único. Os descontos previstos nesta Lei Complementar 

somente incidirão sobre as parcelas vencidas e não pagas de parcelamentos anteriores 

sobre as quais haja a incidência de multa ou juros." {NR} 

''Art. 8!! ( ... ) 

( .. .) 

li - mediante o pagamento de 10% (dez por cento) do valor 

consolidado devidamente atualizado no ato da formalização do acordo e reduzido pela 

metade o número de parcelas, excluindo-se o beneficio previsto nos incisos li e li-A do art. 

5º."(NR} 

''Art. 11. A homologação do ingresso no PPIPA-/V dar-se-á no 

momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela, nos casos dos incisos li, 

li-A e Ili do art. 5º desta Lei Complementar, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 4º desta Lei Complementar." (NR} 

''Art. 20. O prazo para ingresso no PPIPA-IV será de 24 (vinte e 

quatro) meses, contados do início da vigência desta Lei Complementar, limitado a data de 

31 de agosto de 2020." (NR) 

Art. 32 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e sete de agosto de dois 

mil e dezenove (27/08/2019). 

1UJJHA 
Presidente 

Elt 

111 ■--·····•-•1 
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Ofício GP.Ln.º 283/2019 

Processo n. º 5.678-8/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

11íl'liliiHf ffiffllli(t1 
Protocolo Geral nº 83809/20 
Data: 30/08/2019 Horérlo: 14:53 

Admlnllitratlvo • 

'---___ _ ---

Jundiaí, 28 de agosto de 2019. 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei Complementar nº 

591, objeto do Projeto de Lei Complementar nº 1.053, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 

--
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Processo nº 5.678-8/2018 
._ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI COMPLEMENTAR N.º 591, DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

Altera a Lei Complementar 584/18, para modificar o Programa de 

Pagamento Incentivado de Parcelamento Administrativo IV (PPIP A IV); e 

prorroga sua vigência. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de agosto de 

2019, PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 º Fica prorrogada a vigência da Lei Complementar nº 584, de 29 de agosto 

de 2018, que vigorará até 31 de agosto de 2020. 

Art. 2° A Lei Complementar nº 584, de 29 de agosto de 2018, passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 1° ( ... ) 

( ... ) 

§ 4° O contribuinte que possuir débito de Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN relativo à mão de obra de construção civil, oriundos de obras de anos 

anteriores ao exercício do pedido de parcelamento, poderá aderir ao PPIPA-IV, ainda que a 

guia de cobrança tenha sido emitida no ano corrente." (NR) 

"Art. 5° ( ... ) 

( ... ) 

II-A de 13 (treze) até 18 (dezoito) parcelas mensais e consecutivas, com os 

seguintes descontos: 

a) 20% (vinte por cento) da multa moratória; 

b) 15% ( quinze por cento) dos juros moratórias. 

( ... ) 

§ 1° Nos parcelamentos a que se referem os enquadramentos do inciso II, II-A, 

com os descontos previstos, e no inciso III, sem quaisquer descontos, todos deste artigo, o 

pagamento compreenderá o valor do principal, constituído pelo tributo e atualização monetária, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei Compl. nº 591/2019 -fls. 2) 

juros de mora, multa moratória e honorários advocatícios, sendo que o valor de cada parcela, 

por ocasião de sua quitação, será acrescido de juros à razão de 100% ( cem por cento) da taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, 

e de 1 % (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado. 

§ 2º Os descontos previstos nos incisos I, II e II-A do caput deste artigo somente 

incidirão sobre débitos de fatos geradores ocorridos até o exercício antecedente." (NR) 

"Art. 6º A parcela, nas hipóteses dos incisos II, II-A e III do art. 5° desta Lei 

Complementar, não poderá ser inferior a: 

( ... )" (NR) 

"Art. 7° Os contribuintes que estejam com parcelamento em andamento cujas 

parcelas estiverem em atraso, poderão aderir ao disposto no art. 5°, inciso I, desta Lei 

Complementar, desde que o saldo do parcelamento seja integralmente quitado, hipótese em que 

os beneficios concedidos através desta Lei Complementar alcançarão apenas as parcelas 

vencidas e não pagas. 

Parágrafo único. Os descontos previstos nesta Lei Complementar somente 

incidirão sobre as parcelas vencidas e não pagas de parcelamentos anteriores sobre as quais haja 

a incidência de multa ou juros." (NR) 

"Art. 8° ( ... ) 

( ... ) 

II - mediante o pagamento de 10% ( dez por cento) do valor consolidado 

devidamente atualizado no ato da formalização do acordo e reduzido pela metade o número de 

parcelas, excluindo-se o beneficio previsto nos incisos II e II-A do art. 5°."(NR) 

"Art. 11. A homologação do ingresso no PPIPA-IV dar-se-á no momento do 

pagamento da parcela única ou da primeira parcela, nos casos dos incisos II, II-A e III do art. 

5º desta Lei Complementar, observado o disposto no parágrafo único do art. 4º desta Lei 

Complementar." (NR) 
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"Art. 20. O prazo para ingresso no PPIPA-IV será de 24 (vinte e quatro) meses, 

contados do início da vigência desta Lei Complementar, limitado a data de 31 de agosto de 

2020." (NR) 

- em vigor na data de sua publicação. 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e oito dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

scc.l 

~7 

~ -
GOSTA VO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 

PUBLICAÇÃO 

30, Ot, -ª 
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